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           CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2022. 

(Do Sr. André Figueiredo) 

 
 

Institui o Programa Nacional de Apoio aos 

Animais – PRONAA, com a finalidade de captar e 

canalizar recursos para proteção dos animais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei institui o Programa Nacional de Apoio aos Animais 

– PRONAA, com a finalidade de captar e canalizar recursos para proteção dos 

animais.  

Art. 2º. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio aos Animais 

– PRONAA.   

Parágrafo único. A proteção aos animais de que trata o art. 1º 

engloba as seguintes ações: 

I - abrigo, alimentação, medicamentos, castração, vacinação, 

vermifugação e outros custos veterinários;  

II – manutenção dos locais onde os animais estão abrigados; 

III - inserção dos animais no dia-a-dia das famílias brasileiras, no 

caso de animais domésticos;  

IV - conscientização para evitar maus-tratos e o abandono; 

V - programas para estimular a adoção de animais domésticos;  

VI - conscientização para evitar o tráfico de animais silvestres; e  

VII - outras formas que garantam o bem-estar dos animais. 

Art. 3º. O PRONAA será implementado mediante incentivo fiscal 

às pessoas físicas ou jurídicas que destinam recursos para proteger os 

animais. 
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Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, as doações 

podem ser destinadas a pessoas jurídicas sem fins lucrativos, que prestem 

serviços de proteção aos animais, inclusive organizações não governamentais 

e abrigos de animais devidamente habilitados para esse fim pelos órgãos 

federais competentes.  

Art. 4º A União facultará às pessoas físicas e às pessoas 

jurídicas, a partir do ano-calendário de 2023 até o ano-calendário de 2027, na 

qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a renda 

os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente 

efetuados em prol de ações de que trata o art. 2º.  

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos 

gratuitos: 

I - transferência de quantias em dinheiro; 

II - transferência de bens móveis ou imóveis; 

III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou 

equipamentos. 

§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com 

finalidade promocional. 

§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto 

sobre a renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das 

doações e dos patrocínios. 

§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro 

real poderá deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de 

apuração, trimestral ou anual, o valor total das doações e dos patrocínios, 

vedada a dedução como despesa operacional. 

§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo 

será fixado anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da 

renda tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

§ 6º As deduções de que trata este artigo: *C
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I - relativamente às pessoas físicas: 

a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-

calendário a que se referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física; e 

b) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção 

pelas deduções legais; e 

c) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 

devido.  

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no 

lucro real: 

a) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados 

dentro do período de apuração trimestral ou anual do imposto. 

b) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 

devido em cada período de apuração trimestral ou anual. 

§ 7º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros 

benefícios, abatimentos e deduções em vigor. 

Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá 

considerar como valor dos bens doados:  

I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração 

do imposto sobre a renda; e 

II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. 

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do 

art. 4º, o valor da dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado. 

Art. 6º A instituição que receber doação ou patrocínio deve emitir 

recibo em favor do doador ou patrocinador, na forma e condições estabelecidas 

em ato da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia. 

Art. 7º Para a aplicação do disposto no art. 4º, as ações definidas 

no parágrafo único do art. 2º deverão ser aprovados previamente pelo *C
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Ministério do Meio Ambiente, segundo a forma e o procedimento estabelecidos 

em ato do Poder Executivo.  

Art. 8º As ações definidas no parágrafo único do art. 2º deverão 

ter seu desenvolvimento acompanhado e avaliado pelo Ministério do Meio 

Ambiente, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 

§ 1º A avaliação pelo Ministério do Meio Ambiente da correta 

aplicação dos recursos recebidos terá lugar ao final do desenvolvimento das 

ações, ou ocorrerá anualmente, se permanentes. 

§ 2º Os incentivadores e instituições destinatárias deverão, na 

forma de instruções expedidas pelo Ministério do Meio Ambiente, comunicar-

lhe os incentivos realizados e recebidos, cabendo aos destinatários a 

comprovação de sua aplicação. 

§ 3º Deverá ser elaborado relatório de avaliação e 

acompanhamento das ações e serviços previstos no caput e publicado em sítio 

eletrônico do Ministério do Meio Ambiente na Rede Mundial de Computadores - 

Internet.  

Art. 9º Em caso de execução de má qualidade ou de inexecução 

parcial ou completa das ações de que trata o parágrafo único do art. 2º, o 

Ministério do Meio Ambiente poderá inabilitar, por até 3 (três) anos, a instituição 

destinatária, mediante decisão motivada e da qual caberá recurso para o 

Ministro de Estado do Meio Ambiente.  

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo estabelecerá os critérios 

para a inabilitação e os procedimentos de que trata o caput, assegurada a 

ampla defesa e o contraditório. 

Art. 10. Os recursos objeto de doação ou patrocínio deverão ser 

depositados e movimentados em conta bancária específica em nome do 

destinatário.   

Parágrafo único. Não serão considerados, para fim de 

comprovação do incentivo, os aportes em relação aos quais não se cumpra o 

disposto neste artigo. 
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Art. 11. Nenhuma aplicação dos recursos poderá ser efetuada 

mediante intermediação.   

Parágrafo único. Não configura intermediação a contratação de 

serviços de: 

I - elaboração de projetos de ações para a obtenção de doação ou 

patrocínio; e 

II - captação de recursos. 

Art. 12. Constitui infração ao disposto nesta Lei o recebimento 

pelo patrocinador de vantagem financeira ou bem, em razão do patrocínio.   

Art. 13. As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis, sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento do 

valor atualizado do imposto sobre a renda devido em relação a cada exercício 

financeiro e das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação 

vigente.   

Parágrafo único. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, 

inclusive no caso de desvio de finalidade, será aplicada ao doador e ao 

beneficiário multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem 

auferida indevidamente. 

Art. 14. O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:  

"Art. 12........................................................................... 

......................................................................................  

IX - doações e patrocínios diretamente efetuados por 
pessoas físicas no âmbito do Programa Nacional de Apoio 
ao Animais - PRONAA, previamente aprovados pelo 
Ministério do Meio Ambiente.  

..................................................................................... 
 

Art. 15.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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A Constituição Federal, em seu art. 225, §1º, inciso VII, 

estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida, cabendo ao Poder Público e 

à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações. Todavia, para assegurar a efetividade desse direito, o Poder 

Público deve proteger a fauna e a flora, vedando as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 

submetam os animais a crueldade. 

A Lei n.º 9.605/1998 trouxe grandes avanços no sentido de 

tornar mais rigorosa a pena de maus-tratos cometidos contra cães e gatos, 

qual seja, reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. Entretanto, a pena de 

detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano para quem comete maus tratos em 

face de animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, 

continua branda, sinalizando aos agressores de animais a ausência de uma 

medida eficaz que reprima atos desumanos e cruéis em face desses seres 

tão indefesos.  

Com o advento da internet e das redes sociais, o número de 

denúncia relativa ao abandono e maus tratos de animais tem aumentado e 

gerado grande repercussão e revolta por parte da sociedade. Por outro lado, 

temos visto pessoas, associações e ONGs com projetos para acolher animais 

abandonados ou vítimas de crueldade.  

Todavia, essas instituições não dispõem de recursos suficientes 

para atuar na defesa desses animais de forma mais eficiente. De acordo com 

dados da Associação Brasileira da Indústria de Produtos para Animais de 

Estimação - ABINPET, o Brasil tem a segunda maior população de cães, gatos 

e aves canoras e ornamentais em todo o mundo e é o terceiro maior país em 

população total de animais de estimação. São 55,9 milhões de cães, 25,6 

milhões de gatos, 19,9 milhões de peixes, 40,4 milhões de aves e mais 2,5 

milhões de outros animais, totalizando 144,3 milhões de pets.1 Esses dados 

                                                           

1
 Disponível em: <http://abinpet.org.br/mercado/> 
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demonstram a necessidade de políticas públicas que atuem em favor dos 

animais e de ações imediatas para auxiliá-los em suas necessidades básicas. 

Estima-se que existem mais de 30 milhões de cães e gatos 

abandonados no Brasil, o que torna altíssimo os custos com alimentação, 

medicamentos e custos veterinários2. 

Diante desse contexto, sugerimos o presente projeto de lei para 

criar o Programa Nacional de Apoio aos Animais – PRONAA, com a finalidade 

de captar e canalizar recursos para proteger os animais. De acordo com a 

proposição, a proteção aos animais englobará: o abrigo, a alimentação, a 

castração, a vacinação e vermifugação, os custos veterinários; a manutenção 

dos locais onde os animais estão abrigados, a inserção dos animais no dia-a-

dia das famílias brasileiras, no caso de animais domésticos; a conscientização 

para evitar maus-tratos e o abandono; programas para estimular a adoção de 

animais domésticos; conscientização para evitar o tráfico de animais silvestres; 

bem como outras formas que garantam o bem-estar dos animais. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

aprovação desta proposição que viabiliza a dedução de doações à causa 

animal no imposto de renda de pessoas físicas e jurídicas, assim como já é 

possível em outras causas, como o do Programa Nacional de Apoio à Atenção 

Oncológica – PRONON e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde 

da Pessoa com Deficiência – PRONAS/PCD, previstos na Lei n.º 12.715, de 

2012. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2022. 

Deputado André Figueiredo 

PDT/CE 

 

                                                           

2
 https://www.uol.com.br/ecoa/ultimas-noticias/2022/05/03/ong-de-sp-ajuda-10-mil-animais-abandonados-

por-mes.htm 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  
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VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 

como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 

do empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito 

do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional 

de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente 

aprovados pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
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 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 

referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 

diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 

preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 

deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera a alíquota das contribuições 

previdenciárias sobre a folha de salários 

devidas pelas empresas que especifica; institui 

o Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 

Especial de Tributação do Programa Nacional 

de Banda Larga para Implantação de Redes de 

Telecomunicações, o Regime Especial de 

Incentivo a Computadores para Uso 

Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 

Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência; restabelece o Programa Um 

Computador por Aluno; altera o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Semicondutores, instituído pela 

Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 

Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 

2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 

de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 

Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 

1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  
 

 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 

PRONON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao 

câncer.  

Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta 

Lei, a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os 

cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.  
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Art. 2º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços 

de atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.  

§ 1º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os 

recursos captados por meio do Pronon compreendem:  

I - a prestação de serviços médico-assistenciais;  

II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 

os níveis; e  

III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  

§ 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e 

combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem 

fins lucrativos, que sejam:  

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei 

nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998; ou  

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na 

forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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